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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

PROCESSO no  001- ri7-0 	 de 	01 de  setembro de 1986 

INTERESSADO  . 
 Executivo Municipal 

LOCALIDADE Bento Gonçalves . 	  

ASSUNTO 	
Autoriza o Podar Executivo a realizar operaão de crédito 

com o 2únclo de Investimentos Urbanos do Estado do Rio Grande do Sul 

e d4 outras providncias. 

PROJETO-DE-LE I n o  16/86-Exec.  

 

de  26 de agosto de 1986 

 

    

COMISSÕES DE •  CONZTITUIg0 E JUSTIÇA e FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARQUIVADO EM: 	  

Diretor Geral 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 16/86/PGM-CMV 

Bento Gonçalves, 26 de agosto de 1986. 

Senhor Presidente: 

CÂMARA MTTNTMPAT, 
BENTo GONÇALVES 

0 

PROTOCOLO 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria 

e, na oportunidade, passar às suas mãos o 	Projeto 

de Lei n9 16/86, que "Autotíza o Podet Executivo 	a 

nea/ízaA opetação de ctjdíto com o Fundo de Inue4tí- 

mento Utbano do Estado do Río Gtande do Sul e 	dá 

outna lonouíde:ncía". 

Há algum tempo a Administração Munici 

pal vem gestionando a obtenção de recursos do FUNDUR-

BANO, para a pavimentação de ruas, tendo obtido, re - 

centemente, o valor de Cz$ 500.000,00, em forma 	de 

empréstimo. 

A operação de crédito com o FUNDURBA- 

NO é vantajosa para o Município em razão das 	condi- 

ções do financiamento. O valor proposto por este pro-

jeto não implicará no endividamento da Prefeitura Mu-

nicipal, sendo perfeitamente suportável. 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Como é do conhecimento dos Senhores Ve-

readores, uma série de obras estão em andamento em vá- 

rios pontos da cidade, requerendo uma soma elevada 	de 

recursos. 

Com os recursos provenientes 	desta 

operação de crédito será possível executar a pavimenta 

ção da rua AntOnio Michelon, no que se refere à aquisi 

ção de material, ou mesmo, dar continuidade à pavimenta 

ção da rua Nélson Carraro. 

Os recursos obtidos não ficarão necessa 

riamente vinculados a uma determinada obra, o que será 

feito por ocasião da apresentação dos projetos 	junto 

à Diretoria Executiva do FUNDURBANO. 

Aproveitamos à ocasião para reafirmar -

as expressões de nosso apreço. 

AIDO JOSn BERTU L 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 16, DE 26 DE AGOSTO DE 1986 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR OPERAÇÃO 

DE CRÉDITO COM O FUNDO DE INVESTIMENTOS URBA-

NOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte lei: 

Art. 19 - n o Poder Executivo autorizado a realizar operação 
de crédito com o Fundo de Investimentos Urbanos do 

Estado do Rio Grande do Sul - FUNDURBANO/RS, através da Secretaria 

de Coordenação e Planejamento, no valor de Cz$ 500.000,00 ( quinhen-

tos mil cruzados), amortizável em até 4 (quatro) anos, incluída ca- 

rencia de até 1 (um) ano,vencendo juros de 2% (dois por cento) 	ao 

ano sobre o saldo devedor. 

Art. 29 - É, também, o Poder Executivo autorizado a dar em 

garantia da operação de crédito a quota-parte muni 

cipal no Imposto de Circulação de Mercadorias. 

Art. 39 - O produto do empréstimo será aplicado em obras de 

infra-estrutura urbana. 

Art. 49',- É, ainda, o Poder Executivo autorizado a abrir cré 

ditos adicionais para aplicação dos recursos 	de 

que trata esta lei. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 59 - Anualmente o orçamento consignará recursos para as 

amortizações e encargos. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte 

e seis dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta e seis. 

AlD0 1OSS BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS N.o: 

  

   

Processo N° : 	071 /86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo a 
realizar operaçgo de credito com o 
Fundo de Inve_stimentos Urbanos do Es-
tado do Rio G ande do Sul e dá outras 
providencias.- 

Parecer: COMISS7O DE CONSTITUIÇO E JUSTIÇA. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comia 

sgo Tecnica Permanente de Constituiçgo e Justiça, apos analisa- 

rem o Processo nº  071/86 que "Autoriza o Poder Executivo a rea-
- 

lizar °pereç° de credito com o Fundo de Investimentos Urbanos 

do Estado do Rio Grande do Sul e Eg. outras providencias", consi 

derando sua Constitucionalidade, Jurisdicidade, Tà.cnica e a Boa 

Redaço,esta Comisso e de parecer que o mesmo deva ser aprovacL 

È.  o parecer. 

Sala das Sessges, 16 de setembro de 1986. 

Vereadr PAU
, 
 GUILLAMELAU 

Presidente 

Vereador A IV 	J1ASINI 

Mem r 

Vereador VICTORIANO ANTUNES 

Membro 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

PROCESSO 00071/86 

A Comissão Técnica Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO 

a 

r, 
(Vereadores Jauri, Benvenutti e CristOfoli), tendo 

tido prazo ate 17.09.86 para apresentação de parece 

não o fez, nem apresentou pedido de prorrogação de 

prazo. 
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SALA DATA 

.................. €5.T.A fif(  ..................... 

dir  

CÂIWA 	1,  • • r 

FLS N.o: 

• 

Processo No : 
	071 / 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador  

DO MO GRANDE DO SUL 

AL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo "a: 

realizar operaçgo de credito com o Fun 

do de Investimentos Urbanos do Estado 

do Rio Grande do Sul e da outras provi' 

dencias. 

^ • - 

Parecer: COMISS7(0 DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissgo- 
. 

Tecnica Permanente de Finanças e Orçamento, ao analisarem o Processo 

n2 071/86 que "Autoriza o Poder Executivo a realizar operaçao de cre 

dito com o Fundo de Investimentos Urbanos do Estado do Rio Grande do 

Sul e da outras providencias", considerando que na exposiçao de moti 

vos a municipalidade justifica que o endividamento com esta operaç
..
o 

financeira e suportavel, pois o juro anual e . de 2%, com prazo de 	4 
. 	f 	 4. 	- 

anos ja incluidos a carencia , sao de parecer de que o mesmo seja a 

provado, mas com alteraçao do art. 32 que passara a ter a seguinte 

redaçao: 

"Art. 32 - O produto do emprestimo ser aplicado em 

obras de infra-estrutura e pavimentaço-

das Ruas Ant(Inio Michelon e Nelson Carra 

ro." 

A nova redaçao do Art. 32 e justificada, pois na 

exposiçao de motivos a municipalidade faz referencia quanto a aplica 

çgo dos recursos nas ruas AntOnio Michelon e Nelson Carraro, o que - 

nao esta explicito no Art. 32, e como e objetivo da municipalidade a 

pavimentaçao destas Ruas, entende esta Comissao que os recursos, ob-

jeto desta operaçgo, sejam aplicados efetivamente nestas arterias, 

conforme a exposiçao de motivos. 

Diante do acima exposto, e com a alteraçao propos-

ta ao Art. 32, esta Comisso e de parecer favor
.
vel a aprovaçao do - 

presente Processo. 

.r;'  

 ( 	EIXOTO - Presidente 

Vereador ENI 	ISTOFOLI -M mbro 	Vereador ENIO RE 	NUTTT-Membro 

S Sal das S ss,,es, 18 de setembro de 1986. 

Vereador JAUR 	L EIRA 



Palácio 11 de Outubro 

SOES, SALA DAS S 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

i AP 110-51 
Exmo Sr. 

EngQ LUIZ MARTINELLI 

MD Presidente da Câmara 

BENTO GONÇALVES RS 

diVr or 	Presidente 
Senhor Presiden e 

Municipa'. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1 

Os Vereadores abaixo firmados, líderes 

e vice lfderes de Bancadas, com assento nesta 	egreia 

Câmara, solicitam mui respeitosamente a Vossa Senhoria I 

*• seje apreciado e votado em regime de urgencia, na 	ses- 

sgo de hoje (ordinâ'ria), o projeto de Lei Exec. 16/86 

Processo 071/86) que, "Autoriza o Poder Executivo a rea-

lizar operação de credito com o Fundo de InvestimentosUr 

banos do Estado do Rio Grande do Sul e d; outras Provlin 

cias". 

N. Termos 

P. Deferimento 

Bento Gonçalves, 30 de setembro de 1986 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

JOSE ALBERTO BERTUOL - lider bancada PMDB 

FEÁ1 NA 	-der bancada PDT 

LASCO DE S lUZA - lider banc. PDS 

Vereador SERGIO  I  LET er bancada PFL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N9 16, DE 30 DE SETEMBRO DE 1986. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REA 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O FUNDO 

VESTIMENTOS URBANOS DO ESTADO DO 

GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS PROVID 

AS. 

GIZAR 

DE IN 

RIO 

2NCI- 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

sanciono a seguinte lei: 	

1 
Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a reali 

zar operação de credito com o Fundo de Investimentos Urba 

nos do Estado do Rio Grande do Sul - FUNDURBANO/RS, atra 

vás da Secretaria de Coordenação e Planejamento, no valor 

de Cz$ 500.000,00 (Quinhentos mil cruzados), amortizável 

em até 4 (quatro) anos, incluída carência de ate 1 (um) 

ano, vencendo juros de 2% (dois por cento) ao ano sobre o 

saldo devedor. 

Art. 29 - É, também, o Poder Executivo autoriza-

do a dar em garantia da operação de credito a quota-parte 

municipal no Imposto de Circulação de Mercadorias. 

Art. 39 - O produto do empréstimo será aplicado 

em obras de infra-estrutura e pavimentação das ruas Anto 

nio Michelon e Nelson Carraro. 

Art. 49 - É, ainda, o Poder Executivo autorizado 

a abrir créditos adicionais para aplicação dos recursos 

eu 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

de que trata esta lei. 

Art. 59 - Anualmente o orçamento consignará re 

cursos para as amortizações e encargos. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

i 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES, aos trinta dias do mês de setembro de mil novecen-

tos e oitenta e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Of. 952/86-GP 	Bento Gonçalves, 01 de outuk)ro/86. 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente, infornamos a Vossa E'xcelência 

que, em Sessão Ordinária realizada na noite de ontem, foi 

aprovado por unanimidade de_ votos em regime de urgência, 

o projeto-de-lei executivo v? 16/86, com Emenda apresenta 

da pela Comissão Técnica r.  rr.J1=te de Finanças e Orçamen 

to. 

rara sanção, 'O:ia do 1.,- neaminharaos-lbe, 1 0  
referido projeto-de-12i, 	L.c a _--tenda inclusa. 

Exilo. Sr. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

DD. Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves - RS 

7.5. d9 kNol 

VereaCor.  1.1-UtTINZLLI, 

-ente. 

protestos 

cordialuents. 

oração e apreço, firma 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETti DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9  1 381, DE 01 DE OUTUBRO DE 1986. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALI-

ZAR OPERAÇÃO DE CREDITO COM O FUNDO 

DE INVESTIMENTOS URBANOS DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL E DA. OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de 	Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cariara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19  - É o Poder Executivo autorizado arealizar 

operação de crédito com o Fundo de Inves 

timentos Urbanos do Estado do Rio Grande do Sul - FUNDURBA 

NO/RS, através da Secretaria de Coordenação e Planejamento, 

no valor de Cz$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados), amor- 

tizável em até 4 (quatro) anos, incluída carência de 
	até 

1 (um) ano, vencendo juros de 2% (dois por cento) ao 	
ano 

sobre o saldo devedor. 

Art. 29  - É, também, o Poder Executivo autorizado 

a dar em garantia da operação de crédito 

a quota-parte municipal no Imposto de Circulação de Mercado 

rias. 

Art. 39 
 - O produto do empréstimo será aplicado em 

obras de infra-estrutura e pavimentação 

das ruas Antonio Michelon e Nelson Carraro. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 49  - g, ainda, o Poder Executivo autorizado a 

abrir créditos adicionais para aplicação 

dos recursos de que trata esta lei. 

Art. 59  - Anualmente o orçamento consignara recur-

sos para as amortizações e encargos. 

Art. 69  - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

Contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

ao primeiro dia do mês de outubro de mil novecentos e oiten 

ta e seis. 

IIEGIIRE-SE e PUBLIQUE-r:  

Secretário de Administração 

Reg. no Livro de ... 
a.. 	.3)  i 	à 	n. 	  
.... 	 ../ 

Secretaria da Administração 

AIDO /0Sg BERTUOL 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPA DE BENTO GONÇALVES 

Reg. no Livro de .......... 	........ 	......... ............ 

N°  	.. 	.. à F I . ......... 	.  2  ............. 

Em. 	 ... 	...... 	 ..................... 

....... 
- Diretor Cerol .................. 	. 
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